
COMUNICADOS

Tendo em vista a baixa umidade relativa do ar verificada nas regiões de São José do Rio
Preto, Ribeirão Preto, Barretos e Araraquara, nos dias 05, 06 e 07/08/2006, a SMA proibiu
a prática da queima da palha da cana-de-açúcar, a partir de 18:00 horas do dia
08/08/2006, nos municípios a seguir relacionados relacionados. A SMA estará
monitorando as condições meteorológicas e, tão logo as mesmas se apresentem
satisfatórias, a queima será liberada.


